
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  431/2022

Sessão do dia 20/09/2022 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos 
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 20 de setembro de 2022 as 18:00 
horas,
a Segunda Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o 
presente para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais 
pertinentes.

AUTOS Nº 555/2022 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: MAYARA THATIZE ESTEVÃO MOREIRA

DENUNCIADO:  DAVI JARAS RUTZEN - ATLETA - BID: 761696

Fundamento Legal:  254

Decisão:  Por unanimidade de votos,  o atleta denunciado foi absolvido.

DENUNCIADO:  JUVENAL FERREIRA

Fundamento Legal:  258 CBJD

Decisão:  Por unanimidade de votos,  o atleta denunciado foi absolvido.

Decisão Recorrida: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

AUTOS Nº 672/2022 - Relator Designado: HUMBERTO PERY STAVIS SPESSATTO

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI

DENUNCIADO:  ROBSON MARCOS BENITO

Fundamento Legal:  ART. 258 DO CBJD

Decisão:  Por maioria de votos,  o denunciado foi absolvido.

DENUNCIADO:  ROBSON MARCOS BENITO

Fundamento Legal:  ART. 258 DO CBJD

Decisão:  Por maioria de votos,  o denunciado foi absolvido.

Decisão Recorrida: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

AUTOS Nº 673/2022 - Relator Designado: IURI FERRARI CACICOV

Procurador: MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

DENUNCIADO:  MAURO JOSE MULLER - ATLETA - BID: 589914

Fundamento Legal:  250
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Decisão:  Por unanimidade de votos,  o atleta denunciado foi absolvido.

Decisão Recorrida: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

AUTOS Nº 675/2022 - Relator Designado: RICHARD TOMAL FILHO

Procurador: MAYARA THATIZE ESTEVÃO MOREIRA

DENUNCIADO:  AZURIZ FUTEBOL DE ALTA PERFORMANCE S.A.

Fundamento Legal:  211 CBJD 19 REC 25, I RGCBP

Decisão:  Por unanimidade de votos, desclassificado para o art. 191, III do CBJD e apenado com advertência  a EPD 
denunciada.

Decisão Recorrida: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

AUTOS Nº 686/2022 - Relator Designado: HUMBERTO PERY STAVIS SPESSATTO

Procurador: DAIANE DA LUZ

DENUNCIADO:  UNIÃO RECREATIVA ESPORTIVA SANTA QUITÉRIA

Fundamento Legal:  191, III, CBJD

Decisão:  Por unanimidade de votos, fica absolvida a EPD denunciada.
Foi ouvido como informante o Sr. Luiz Carlos Grdem supervisor;
e como testemunha o Sr. Sergio Luiz Ramos diretor de esportes da equipe denuncias. Ambos apresentaram 
documento de identificação.

Decisão Recorrida: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

AUTOS Nº 696/2022 - Relator Designado: RICHARD TOMAL FILHO

Procurador: MAYARA THATIZE ESTEVÃO MOREIRA

DENUNCIADO:  LUCAS GOULART PRATEAT - ATLETA - BID: 770960

Fundamento Legal:  243-F E 250 CBJD

Decisão:  Por unanimidade de votos, fica desclassificado para o art. 258 paragrafo 2º, II, CBJD e fica apenado com 
advertência o atleta denunciado.

DENUNCIADO:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPORTIVA NOVO MUNDO FUTEBOL CLUBE

Fundamento Legal:  191 CBJD

Decisão:  Por unanimidade de votos, fica advertido a EPD denunciado.

Decisão Recorrida: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

Publique-se e intime-se.

ALEX SANDRO JOSE DE SOUZA
PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

Página 2 de 3

Rua Herbert Neal, 148 - Santa Quitéria - CEP: 80.310-330 - Curitiba / PR



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARILIA RIBEIRO
SECRETARIA DO TJD-PR
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